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Tema: Pela dignidade das crianças e adolescentes vítimas de maus tratos, negligência e abuso sexual.
Sr. Presidente, Sras Deputadas e Srs. Deputados,

Não é a primeira vez que venho falar do ECA – Estatuto da Criança e Adolescente – Lei 8069/90 prevê que: 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Desta vez trago uma proposta para ser amplamente discutida, por esta casa.
Hoje as crianças e adolescentes que sofrem maus tratos, negligência por parte dos pais ou responsáveis, abuso sexual, acabam sendo abrigadas em instituições para esse fim. 
Os abrigos são instituições onde são mantidos em caráter temporário crianças e adolescentes em situação de risco. Situações como essa suscitam uma indagação inevitável: os abrigos destinados a esse fim estão suficientemente preparados para exercerem o delicado papel de substitutos da família? 
Como medida provisória de proteção à criança, o abrigo precisa estar qualificado, humanizado, oferecendo um ambiente de acolhimento a essa criança. Mesmo que ela passe um dia, um mês, um ano as pessoas lá precisam ser uma referência, de modo que a criança não seja vista como excluída. A criança abrigada não pode sentir-se excluída.
Crianças que já perderam tanto, que sofreram com a negligência, com os maus tratos, que perderam sua referência de pai e mãe, ainda precisam se distanciar de seu lar e serem colocados em abrigos, enquanto os verdadeiros responsáveis, ou poderíamos chamar de criminosos, agressores, ficam no aconchego do seu lar e muitas vezes sem punição. Isso coloca em risco o disposto nos artigos 15 e 16 do Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), que na maioria das vezes não é cumprido. 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. perceberam quem realmente recebe a maior punição? Além de sofrer algum tipo de agressão a criança ainda tem que deixar o seu lar. Neste caso a vítima é quem é punida.
O Estatuto da Criança e do Adolescente consolidou novas formas de ver a infância e a adolescência e, conseqüentemente, de atendê-las quando em situação de risco pessoal ou social. Com efeito, analisando-se os dispositivos do estatuto, conclui-se que a legislação inova ao introduzir princípios que, se cumpridos, podem evitar a institucionalização de crianças e adolescentes, historicamente difundida e praticada no Brasil. A retirada do convívio familiar deve ocorrer apenas quando for medida inevitável e, ainda neste caso, a permanência da criança ou do adolescente em abrigo deve ser breve. Além disso, deve-se zelar pela manutenção e pelo fortalecimento dos vínculos familiares e, quando esgotados os recursos sem que se obtenha resposta, promover o mais rápido possível a inserção em família substituta.

Porém, para que os dispositivos do ECA relativos às medidas de proteção sejam cumpridos, é necessário que tanto os responsáveis por sua aplicação quanto os executores - entre os quais as entidades que oferecem abrigo para crianças e adolescentes - tenham não apenas amplo conhecimento do estatuto, mas também partilhem dos seus objetivos. Os responsáveis pela implementação dos programas de abrigo devem fazê-lo de forma a contribuir para que as crianças e os adolescentes sob sua guarda possam exercer plenamente seus direitos, especialmente o direito à convivência familiar e comunitária, fugindo do isolamento representado pela institucionalização.

Apesar de o Estatuto da Criança e do Adolescente ter sido promulgado há mais de uma década e de quase a metade dos dirigentes dos abrigos se considerarem bem informados em relação ao seu conteúdo, existe, ainda, a outra metade dos dirigentes que se considera mais ou menos informada, ou seja, não tem muita convicção e/ou segurança sobre o conteúdo dessa lei.
O que assusta é que 52,71% dos dirigentes de abrigo responderam a uma pesquisa afirmando que não houve mudanças na forma como os abrigos são conduzidos de 1990 (ano em que foi implantada a lei) para cá. E os 29,72% que responderam que houve mudanças citaram que: 20,3% são relacionadas à adequação do espaço e das instalações físicas; 15,3%, à qualificação e adequação da equipe de recursos humanos do abrigo;
Mas ressaltemos a questão principal:
Minha surpresa é que ainda no século 21 a criança que é maltratada precise sair de seu lar, ser privada de sua liberdade de ir e vir para ficar institucionalizada em um abrigo, com mais 20 ou 30 crianças com situações e problemas diversos, enquanto o responsável por ela estar lá, fica em sua casa. Pais e mães que são negligentes, que são usuários de drogas, que batem, que abusam sexualmente de seus filhos deveriam ficar fora de casa e a criança sim, ter a sua dignidade preservada, tendo o direito de ter um tutor ou alguém que se responsabilize por ela e, que esta não precise ser abrigada. O abrigo deveria ser a última alternativa, mas não é.

Temos muitos abrigos bons no Brasil, mas nenhum é tão bom quanto a casa e o lar da criança. Ela sofre com os maus tratos, perde sua referência de pai e mãe e ainda perde sua referência de casa, de lar, muitas vezes para ter que dividir um quarto com mais 10 crianças em um abrigo.
Além disso, temos um problema sério em relação à referência de adulto que a criança tem no abrigo, pois em sua maioria, os abrigos trabalham por sistema de escala de plantão. Então, aquela pessoa que brinca e cuida da criança hoje não será a mesma amanhã. Esta referência como sabemos, é muito importante para a formação da personalidade da criança. Se cada dia são plantonistas diferentes, com pensamentos e condutas diferentes, qual será a referência da criança? Em que ela irá acreditar? Quais condutas ela irá seguir? Que atitudes ela irá ter? 
Por isso, é normal que, ao entrarmos em um abrigo, encontremos crianças mais agressivas ou pedindo atenção ou carinho. Pois esta estrutura não atende às necessidades emocionais e psicológicas da criança. A carência é algo que extrapola o normal, se torna até patológico. E a agressividade, a perversidade passam a ser normais, pois sem referência de um lar e de um adulto que cuide da criança diariamente, esta perde a noção de estrutura a ser seguida, pois não existe um modelo.  
Padre Fábio de Melo em seu livro: “Quem me roubou de mim” afirma que: 

“Toda relação que priva o ser humano de sua disposição de si, de sua pertença, ou seja, a capacidade de administrar a própria vida, de alguma forma caracteriza-se como sequestro da subjetividade.... São muitas as modalidades de sequestro da subjetividade. Qualquer forma de relação humana corre o risco de se transformar em roubo, perda de identidade, basta que as partes se percam de seus referenciais e se ausentem de si mesmas.” (2008, p. 10-11)

Com sua subjetividade roubada, seqüestrada, devido aos maus tratos, a criança precisa então de um suporte emocional para começar a construir novamente este pilar da subjetividade, rumo à construção de um novo EU, ou a buscar o seu EU perdido. 

Meu discurso é pela dignidade da criança e do adolescente que tanto já sofreram e que continuam sofrendo nesse sistema cruel que aí está. É claro que na falta de possibilidade da criança ter um tutor ou continuar em casa, a solução seria abrigá-la. Mas será que só existe essa possibilidade? Será que nós, Deputados, cidadãos que criam as leis, não podemos elaborar e criar estratégias para minimizar a dor destas crianças e jovens que já perderam tanto, que estão com sua dignidade destruídas e ainda estão tentando estruturar o seu “Eu”? 
São marcas fortes que existirão pelo resto de suas vidas. Estas crianças têm o desafio de aprender a viver com estas cicatrizes sem perder a esperança e a vontade de viver, a alegria e o amor, que muitas já nem acreditam que exista. Para isso precisam de adultos que as auxiliem a encontrar um caminho saudável de paz e amor. Como? 
Se nós pensarmos em outras possibilidades, talvez estas crianças pudessem ficar em seu lar. Para isso, teríamos que alterar a lei. Seria muito bom se, por exemplo, quando ocorresse um fato em uma família de negligência, o responsável fosse afastado, proibido de entrar em contato com a vítima e uma pessoa da família fosse morar com ela se responsabilizando em cuidar devidamente da criança. A lei também precisa ser mais rígida e se fazer valer para tipos de casos como os que estamos tratando: violência, maus tratos, negligência e, principalmente, o abuso sexual. 
Pensem Sras. Srs.. A filha é abusada sexualmente pelo pai. O pai fica em casa, ileso, enquanto a criança é retirada de casa e colocada em um abrigo, sabe-se lá por quanto tempo, até que a justiça seja feita e esse pai preso. No presídio, ele fica apenas um terço da pena por bom comportamento, mas com um sexto da pena já pode voltar para casa em regime semi-aberto. Aí, temos algumas possibilidades: 
Ou a criança fica abrigada por muito tempo, pela impossibilidade de voltar para casa, já que o agressor estará sempre rondando, indo e voltando. 
Ou, a criança irá para adoção ou família substituta.
Ou, a criança poderia ficar em casa e o agressor preso, ou em um abrigo, ou clínica para reabilitação, proibido de se aproximar desta casa ou desta criança por muitos anos, de preferência que ficasse preso (dependendo do tipo de maus tratos) até a vítima completar a maioridade.
Acredito que isso seria mais justo e mais digno com as crianças de nosso país. 
Outro fator que deveríamos considerar são as dificuldades de uma criança que é abrigada, retornar para o seu lar. As principais dificuldades para o retorno do abrigado à família de origem são: a pobreza, as condições socioeconômicas precárias da família, a rejeição familiar, família desaparecida, a perda do vínculo em função da longa permanência no abrigo, a ausência de políticas públicas e de ações institucionais de apoio à reestruturação familiar, as drogas, a violência doméstica. 
Somando-se todas essas dificuldades citadas, às dificuldades de natureza socioeconômica e à ausência de políticas públicas de apoio ou auxílio às famílias, chega-se a um quantitativo de 46,3% de dificuldades de um abrigo fazer cumprir a lei. Isso indica que as políticas de atenção a crianças e adolescentes como indivíduos não estão devidamente articuladas com ações de atenção a suas famílias, o que poderia não apenas evitar a institucionalização, como também abreviá-la, quando necessária.

Como a institucionalização ou a sua abreviação não ocorre na maioria dos casos, o que temos hoje é um retrato de uma infância reprimida pela crueldade das impossibilidade de se fazer cumprir as leis. Crueldade essa, que leva a cada dia mais crianças a serem abrigadas e mais abusadores a ficarem impunes, soltos por aí, enquanto nossas crianças ficam presas, em abrigos. 

Em Campos quando fui prefeito criamos um programa abrangente de renda mínima, que pagava um salário mínimo as famílias que se encontravam em situação de vulnerabilidade e uma delas era exatamente essa, muitas vezes uma tia, uma avó procurava a Secretaria de promoção social dizendo que ela já não agüentava ver o  sobrinho ou neto sofrendo e por isso estava com ele ou ela mas que não tinha recursos financeiros para mantê-la . O fato era comunicado ao conselho tutelar sim, mas esse responsável era inserido no renda mínima. Então temos que ter uma alternativa para não apenas se pagar percaptas a abrigos, mas de repassar recursos para que um membro da própria família possa cuidar dessa criança. 
Em tempo hoje dia 18, uma menina de sete anos foi encontrada em minha cidade pela Policia militar após denuncia de vizinhos trancada sozinha dentro de casa, fato que é constante segundo a própria criança e os vizinhos. a menina foi para um abrigo e os pais responderão por abandono de incapaz, mas e a sensação de abandono  dessa criança não será maior  em um lugar desconhecido? 
Será que não há uma tia, uma avó? alguém que com ajuda do poder público cuidaria  dessa criança  sem fazer com que ela perca os laços familiares?
"A família como base do desenvolvimento humano deve ser o ponto de partida para uma criança receber orientação e amor. No entanto, diversas famílias proporcionam esse desenvolvimento moldado por agressões gratuitas ou ainda violência justificada supostamente pelo amor".
Existia uma musica que dizia “Dói...um tapinha não dói, um tapinha não dói”, que fez o maior sucesso quando foi lançada há uns anos atrás, lembra?

Pois é um tapinha dói sim, e as vezes é o começo de uma ação maior e muito mais violenta. Quantas crianças, infelizmente são agredidas todos os dias no Brasil, e por mais absurdo que pareça dentro de sua própria casa. 

 
A violência familiar continua matando muita gente e o preocupante e que muitas vitimas continuam seguindo caladas. É um fantasma escondido, desgastando uma relação, uma convivência, transformando num inferno, aquilo que deveria ser amor. O pior e que essas torturas e maus-tratos, muitas vezes são apresentados com certo caráter de normalidade.

 
A violência familiar deve ser tratada como um problema sério, algo de muitas discussões e de forma a ser erradicada.
Encerro meu discurso com uma citação de Mahatma Gandhi,

"Você nunca sabe que resultados virão da sua ação. Mas se você não fizer nada, não existirão resultados."








